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., LEIN.o 1.395 .
DE 23 ,DE DEZEMBRO DE 1987
"Cria o Núcleo Administrativa
Jardim Corumbá e adJacências".

A CAMARA MUNICIPAL
DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS
REPRESENTANTES LEGAIS,
DECRETA E, EU SANCIONO A
SEGUINTE' LEI: .'

Art. 1.0 .2Ficacríado o Nú~

cIeo Ad.miJ}i.stl;atiyojardim" ~~'
rumbásuti6rdinado'â estrutura
organiza,cíonal da Secretaria
Municipal de Serviços Públicos.

Art. 2.0 - Ficàin criados,
para atendimento do que dispõe
este artigo:

a) n I (um) Cargo em Co
missão, Símbolo CC-3, de Encar
regado do Núdeo;

b) - 1 (um) Cargo em Co
missão, símbolo CC-4 de ASsiS
tente de Admínistra,ção do Nú
cleo.

Art. 3.° -- As despesas com
a execução desta Lei correrão à
conta do Orçanlento vigente. .

Art. 4.° - Esta Lei entrará.
em vig'or na data de sua publi

! cação, revogadas as diSposições
em contrário.
Prefeitura Municipal de Nova

Iguaçu, 23 de dezembro de 1987
Paulo Antônio Leone Neto

Prefeito


